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CNPJ no27.712.3$8/0001~01
I ".[

Rua Antônio"Rodr;igues 'Ferreir,a, nO439,
I 'i' ' .. '., . '~i: ',,;, :' \ I

BairrG Benedita Monteil'a, Ecoporaflgá/ES- 29850-000

Ao Presidente da CPL do Município de'Vi'la Pavão I
1'; 'I'

I

A construtora Martello LTDA-ME inscrita sob, o CNPJ 27.712.358i0001-01:'

situada na Rua Antônio Rodrigll~s Ferreira, nO 439" bairro Benedito Monteiro,

Ecoporanqa-Eê 29850-000"em"por meio de esta entregar aApôllce do seguro,

garantia para "CauçãO, nO 04-0775-0285184 Referente à E,XECUÇAO DOS"

SERViÇOS DE CONSTRUÇAO:[:>E PASSARELAS E PORTAL LIMITADOR DEr
, I

~/ ALTURA, Tomada de Preço, nOÓ03/2019Processo administrativo nO 1'93/2016:

e contrato nO 081/2019: no rnunicípiode Vila Pavão. Segue documento em

anexo.
,: ,

I

~I,!l ;, !'~":!~~ I: ,IW !::'

Ecoporanga - ES, 22 de Julho de 2019.
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CONSTRUTORA MARTELLO LTOA-ME
Magnum da ~ilva

Sócio Administrador
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APÓLlCEDIGllP\L
I '

1. I.:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO/ES

Você está recebendo sua apólice de seguro difJital emitida pela Junto Seguros S.A.,', referência no
mercado brasileiro de garantias. Aqui vQcê~ncontratodas as íntorrna.ções sobre a cobertura
assegurada, valor do prêmio, vigência, partes envolvidas e as condições cotltratuais'do segu~o.

Nossas apólices 'também são regi$tradas em. QR Codee validação' na tecnologia ~IOCkchain~'T:U~o
isso para propiciar a leitura dos pri~~ipais d9~s. do 'seguro contratado .'em for!Tl~~9,unive\~~I. : A oi

leitura do QR Code não dispensá a 'êsmsu1ta,e vetififação do número da apólice" na pági'ria da
SUSEP www.susep.qov.br.

.; 1·i f '

Conte sempre conosco.
JUnto SeguJb$ S.A.

':

APÓLICE Seguro Ga~antia N9 04-0775-0285' 84
I. .'

Documento eletrôn,lco digit~lr\:1ente assinado por:

ICP ~//
Brasil~
~ M~.ln.tdOdt9.italtnent~ p.or~
• Gustavo H'en,ich

I,
• I

"

Documento eletrônico assinado digitalmente 'centorme MP nO 2.200-2/2001, que "instituiu ,a Infra-estrutura de
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as):

Gustavo Henrlch N· de Série do Certificado:099FC08915F5Sg1A
Roque de Holanda Melo N° de Série do CertlficadCl: 52AE2099725C9CQ2

I, ;11

N° Apólice: 04-0775-0285184
Controle Interno(Códigp Controle); 891528562

Data de Emissão:17/07/2()19

,:1 .• '
; i

"1

;, (,

Após sete dias úteis da emissão deste documento, ~ó mesmo, poderá , ser verificado ~09. Q n,o ,

05436.2019.0004.0775.0285184.000000 no site da susép: www.susep.gov.br. Acesse: Serviço ao Cidadão ->Consulta de
apólice de seguro garantia. ' '

http://www.susep.qov.br.
http://www.susep.gov.br.


APÓLICEDIGITAL J·untoSE G U JfÓS

Seguro Garantia'
Apólice: 04.()175·0285184
Proposta: 2361139

Frontispício de Apólice

Controle Interno(Código ConHole):891528562
Após sete dias úteis da emissão deste documento" poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no síte W'hW.susep.gov,b;' da
SUSEP - Superintendéncta de Seguros Privados, Al.ltarquia Federal, respons ~vel
pela fiscaUzação, normatização e controle dos mercados de seguro, p;evid ência
complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de sequrc.
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela
sbcledade/entidade junto à Susep poderão ser consultadas no slte
www.susep.gov.br. de acordo com o, número de processo constante' da
apólice/proposta. Este produto está protocolado através do N.· de Processo
SUSEP 15414,900195/'2014·17 e nO15414.90019612014-53..
Atendimento SUSEP: 0800 021 8464.
Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301. Ouvidoría Junto: 0800 643 0301. ,:i'

A Junto Seguros S_A., CNPJ 84.948.157/0001-33, Código .de Registrq na SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de
Nácar, 1440 - Centro - Curitiba - PR, por meio desta APoLlcE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO;,'f;>REFEITURA
MUNICIPAL DE VILA PAV~O/ES, CNPJ 36.35(jl.346/0001-67, RUA TRAVESSA PA'lÃO, 80 I ,1° ANDAR - CENTRO' VILA DO
PAVÃO , as obrigações do TOMADOR CO STRUTORA MARTELLO LTDA ME, CNPJ ~7.712.358/00b1~01,·j,~hANTONI0
RODRIGUES FERREIRA 439 BENEDITA MONTEIRO ECOPORANGA ES, até o valor de R$ 7.057,83 (sete::rnil;,e cinqüenta
e sete reais e oitenta e três centavos). na modalidade abaifo desc~ita.":' " ,

':1[, ;.

.'

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G.) Ramo " 1·1' ,

Executante Construtor R$ 7.057,83 0775 - GARANTIA SEGURADO· SEtOR'P,ÚBLlCO

Descrição da Garantia '
(Coberturas, Valores e prazos previstos no contrato)

Executante Construtor

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada Início
28/06/2019R$ 7,057,83

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice,

Objeto da Garantia

ICP/5///
Brasil~
~ ~sll'1àdodrgjfalmerne por:
• Gus.avo Henric&

. . ,I{ .:.r;;' ;:,'~
Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos prejufaoS;lli 9.~~sadps,pelo
Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na execução dos serviços descritos no objeté. fdo"j,CQ"tnllo nO
081/2019, Processo nO000193/2018," :;,'llill!lililj;i;i':l;' 1'1

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.o 477/13. dlHW:.~m.:?ljW:H
!' 'JI~':f;!gln!){:;~~i:

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSS'O DE APÓLlCEi:i~~i~~~I~RMENTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO ÓBJETO DEST~ SEG~,~~l;jm;;;ii;:j:;;i, ','
.••.,. .•,. .•* ,. •.,. ,. * •.•.,. ,. ,. ..•,. ,. ,. ..•,. •••. ,. ,. • ,. * ,. ..•* ,. * .•* ,. ,. ,. •.'" '* ,. ••.* .•,. ,. * •.,. • ,. .•.•.,. * 1" ,* ..•.••..• ,. •..•.•.••.•.•.•. '* '* '* •. '* *,~i~ ., ,,.~W!l'!1t''':* • ,.. .•.•.

t .';~,,!~"1f ,.11", H •
•..••..•* * .•.•.•..•..•.•.•* .•.•.•••..•.•.•.•..•..•.•.•.'* .•.•..•..•..• * •..••..•.•.•..•.•..•.•.•* .•.•.•;, •..•.•..•* .•.••..•"lo•..•.•.••.•..•.•.•.••..•'* * .•* •."i~~~~:~i'ti~i~~\.l~_j(~.••.~•.
.•.• .• '* .••..••.•..•.•.• * •..••..•.•.••.•..•.••.* •.•.•..••..•.•..•'* .••..• ,1ft '* •.•.•.••.•..• * * '* •.•.•.•.• '* .•.•• _•.• * • * • * .•* •..•'* * .•.•.•..•.•;. .•..•...•!t!~){~l~~~~;:rttljr~•.,*"
* .•.•..•..•.•.* .•.•,..,...•..•..•..•••.•..•.•..•.•••..••.•..•.••..•.•.•.•.•..•..•.•.••..•..••* .•••..••.•* •.•..•.•.•..•..•..•.•..•••.•.•••.$o •.•• * .••.•.'* .• '* * .i'~:1~1!ti-~t'·;t *.~.'*Ir•.,•.•..•.
'* .•.••..•.•..••..•.•.•..•.•.•.•.•.•..•.•.•••. '* .••.•..••..••. • • • .• * .•.•..•..•.•.•.••..•..•••..••.* •.•' •.•..••..••.•.•.* •.• •.•..•.•.•.•..•.•••..•,. .•* •11~~::.';~~'l;~j~i.t~~i'~'~~:••..••.•

, -, ';-/t:\iii~;:;;:"J-)!l
Corretor: 000001.0.034425-7· NOVA PEDRA AZUL CORR!=TORA DE SEGUROS l TDA

Documento eletrónico assinado digitalmente conforme MP nO 2.200-212001 de 24/0812001. que Instituiu a
Infra-<lstruturll de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: SiQnatários (as):
Gustavo Henrich N· de Série do Certificado: 099FC08915F589tA
ROQue de Hd\anda Melo N° de Série do Certificado: 52AE2099725C9CD2
Art, 1° - FiCa instituida a Infra-Estrutura de Chaves Púbtícas Brasílaira - ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a
integridade li a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das apliCações
habilaadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Espírito Santo· ES_17/07/2019
'SUSEP: - Superintendência de seguros privados. Autarquia Federal respons ável pela fiscalização, normatização e controíe dos mercados de seguro, previdência complementar aberta,
capitalização, resseguro e corretagem de seguro .•• Este produto ast á protocolado na SUSEP através do N.~de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17.
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APÓLICEDIGITAL JU'ntoSEGUROS

Seguro Garantia Controle Interno(Códlgo Controfe):891528562
Após sete días úteis da emissão deste documento. poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site WVM .susép.gov.br da
SUSEP • Superintendência de Seguros Privados, Autarquia Federal .responsável
pela físcallzação, normanzação e controle dos mercados de seguro. previd ência
comptementar aberta •.capitalização. resseguro e corretagem de seguro.
As condições contratuaislregulamento deste produto protocolizadas pela
sociedaderentidade junto à Susep poder ão ser consultadas no site
W1NW.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólille/proposta. Este produto está protocolado através, do N.· de Processo
SUSEP 15414.90019512014-17 e n· 15414.90019612014-53.
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.
Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301. Duvidoria Junto: 0800 643 0301. "

Apólice: 04-0775-0285184
Proposta: 2361139

Frontisplclo de Apólice

Demonstrativo de Prêmio

:. "." "Iil

r----------------------------~-~--~------~-----------------~rj~~~~~~~~
: Importância Segurada ..........................................• ;!.•.... ,............................. R$ 7.pS7,fp :
I ., )

: Prêmio Líquido Executante Construt~r....................................................... R$ 270,00' :
: Adicional de Fracionamento......................... ......................•...... R$ 0,00 :
: 1.0.F................................................................................... R$ 0,00 l
I I
: .... . ~ '~.';{~, . ~·i,H.:J "'. i
I Premio Total.. .................................................•................................. ~...,........ R$ ',' ilii,~1:QjQQ I

~ === === = ===== === .. == == == == == == == == == ====== .: ===== ==== == == .. = =~S;~~'~ili:~~;~,
: Condições de Pagamento r~:'!;i:n!ü'HlH·!d{! ~
I Parcela Vencimento N°Carnê Va~~.r(~~J;ilh::jj(I

i 1 24/07/2019 6448203 2~&;qô!ilmrij;;) i- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~- - - - - - - - - - - - - ~:W#l~~;~Wjm-
Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos Que incideM as alíquotas de 0.65% de PISlPasep e de 4% de COFINS sobre os pr~~í~$,I':#~;~;l~gliios.
deduzidos do estabelecido em legislação específica. :~1:;~~~d~P1W::~,:(j';
0(5) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desla comratação de cobertura(s). Pode(m) sofrer alteração(ões) 'lu~rnl1~;;pontral~da(S)

~~:d;:~~e_ ~pe~ 1~~:;:;~SiçãO. J!!llJ,!'
~;~~

Corretor: 000001.0.034425-7- NOVA PEDRA AZUL CbRRETORA DE SEGUROS LTDA

'SUSEP: - Superintendência de seguros privados. Autarquia Federal respons ável pela fiscalização. normatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar aberta,
capitalização. resseguro e corretagem de seguro .•• Este produto est 6 protocolado na SUSEP através do'N." de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17,
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c(jlNOIÇÕES GER~IS

------.--------------------------

APÓLICEDIGITAL

CIRCULA SUSEP 417/13;· PL,ANo'PAORONIZAQO
cAPlrUlcp I.CON[)IÇOf;SGERAIS'~ RAMO 0775

SEGURO G,b.RA~TIA:" SEGURADO: SéTOR PÚBLfCO

~:1~bj~~~~ contrato de segu~bgarante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo' tomador'p~~~~~~\,!i~:;,segUr'adO,
conforme os termos da apólice e até o valor oa garantia fixado nesta, e~e acordo' COm ~(~)!:':mdçl~II~~d~(s),e'PÚ
cobertura(s) adicional(is) expressamente contra~da~s~, em razão de participação ~m licitação!,,~m; ~~tr.~i9':p;'irçiiPal
pertinente a obras, serviços, inclusive de pu~1ici~a?é, compras, concessões e permissões no âmbiio'~~~~:'p<Ílde~~si, da
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, ou, ainda as ob~gações assumidas em fupção de; , ,.'
I - processos administrativos;
11- processos judiciais, inclusive execuções fiscais; "
111- parcelamentos administrativos de créditos fiscais,inscritos ou não, em dfvida.'ativa;
IV - regulamentos administrativos.
1.2, Encontram-se também garantidos por. este i seguro os valores devidos ao segurado, tais como
oriundos do inadimplemento das obrigações assutnidas pélo tomador,' previstos em legislação

caso.

'-,_,...' recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado p~la seguradora, que' introduz
mediante solicitação e anuência expressa das partes:
2.7. Indenização: pagamento dos prejuizos ~OlJ multas resultantes' do inadimplemento das

seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máxime que a seguradora se respon$abilizar'á perante o

pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomadorâ seguradorá, em função da cobertura
apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento, pelo qual a seguradora
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice,
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice
legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem cqmo os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da 'apólice, do
assumidas pelo tomador.
2.15, Seguro Garantia:' seguro que garante o fiel

o posicion,ment~ acerca; da

2. Definições:
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, ue representa.formalment~oconlrato ~ SegurO,Gar~mtia.
2,2, Condições Gerais: conjunto das cláusulas,: comuns a todas as 'modalidades;'e/ou coberturas de
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposIções específtcas relativas a cada modalidade e/ou
de seguro, que alteram as disposições estabelecidashas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de al'guma forma, as Condições
Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer aj!lste entre or'gãos 01,1 entidades ,'da
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a

cumprimento di!S' obrigações

cumprimento Qas:obrigações assumidas pelo tomador': perante o
'i

segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro,
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante,o segurado"

C6d.:891528562 Página 03 de 10

3. Aceitação:
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
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APÓLlCE;)IGITAL Ju:ntoSEGUROS

Apólice: Ó4-0775-028.5184

1",

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao
examee aceitaçãodo risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, o proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada,
coma indicaçãoda data e da hora de seu recebiment
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da
data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa 'física, a solicitação de documentos complementares, para anális~ e
aceitaçãodo risco, ou da alteração proposta,poderáser feita apenas umavez, duranteo prazoprevistono item3.3.. .1.,

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de: umayez,
~, I' j I.:i

indique os fundamentos do pedido de 'novos elementos,
"(, :::,.;Iq~:'1':

durante o prazo previsto no item 3.3., desde 'que a seguradora
paraavaliaçãoda propostaou taxaçãodo risco. "
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto nu item 3.3. ficará suspenso,
a entregada documentação.

do risco oU "'1:18' 'alteraçãor I r "

voltando a correr a partir pa' data ef'l' fl~e !i~i'(ler

\ .•...'

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especlflcà'ndo os
motivosda recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da sequraccra, no prazo acima aludído.: caracterizará. a aceitação tácita,.do
seguro. " ' ...' I .1

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o praz6,ildh;idl~p'no item
3.3. será suspenso até que o resseguradO!' se manifeste formalmente, comunicando a seguradora,';::,pof:i;;~!i9f,!io,ao
proponente,tal eventualidade,ressaltandoa consequenteinexistêncfade coberturaenquantoperdurara suspensão, .:;ii.fil;UW;~ii;;lli
3.7. A emissãoda apóliceou do endossoserá feitaem até 15 (quinze)dias,a partir da data de aceitaçãoda proposta. :~:",;:';!!í!;':WI;íi
4. Valor da Garantia: ';)'!!:lJ;I:nj1i:W:W!i '

ri j:!i!jljihIJi 'l;tl
4.1.o valor da garantiadesta apólice é o valormáximonominalpor ela garantido. ':", :lJ<.'í
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento' q~!:l !!;d~ base
para a aceitação do risco pela seguradora. o valor da garantia deverá acompanhar tais modificàçõ l~e\(eMo' a, J,::., I'" !l·
seguradoraemitir o respectivoendosso. "',,;1,;wi';!1 .(jl.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base paràll:~"'a~itação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, oi:V:àlci~Hl8'~'Tgarahtia
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela SegUrad6r<;i;Hl:R,*j,!,~iOda
emissãode endosso. ::iliW;':" ..';:'j:

~lljfr{l'~hH!!tf)t '~F:iii
r;it>,;r:~:::;~!~':Uh'

5. Prêmiodo Seguro: jil,\iWli:WliWi:IWl
5.1.O tomadoré responsávelpelo pagamentodo prêmio à seguradorapor todoo prazode Vigênciada apólice. !,HíliJHlillilH:"!j
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver"Pa~ado'i·o'.prêmio
nas datas convencionadas.i;':!!U;l:ljIW::tl;,;i
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido; poderá a seguradora recq;'i'eH~j:exectlção

~~3~0~t:to~::0~:ag::~;:::~ento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adiçAO~al,!!i:~í!li}~a~;:il~{~usto
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver:'; parê:iiláWí~htd"!l!~M;li::jJI'OS, a
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a co~~~~ôeiitêl<r~uçãd:'.i~ro~r60nal dos
. t d "';' ,,:;"'L',.!J:·.H!\,;,:l;' ~(,m ;~~;:J
Juros pac ua os·~t!n;, Jrtt,':;,; i::,~i!Wm~wi.(~,~~~'~~,;l\ur;L'::
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas::,par'êelas'coincldir'loo!h dia em que
não hajaexpedientebancário,o pagamentopoderáser efetuadono primeirodia útil em que houvere~p:edi~ritê'ig~lhg~ri~: .
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou \eu representante,
observadaa antecedênciamínimade 5 (cinco)dias úteis,em relação à data do respectivovencimento.

6. Vigência:
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, íl vig~ncia, da
apólice será igual ao 'prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições
Especiaisde cada modalidadecontratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo
comas disposições previstasnas CondiçõesEspeolaisda respectivamodalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que s~rviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradoraemitir o respectivoendosso.
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6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que servíu xíe base para a aceitação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência· da apólice, esta poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicit do e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão, de
endosso.

'J

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinisiro:
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições
Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descrever~
da Reclamação de Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida

nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados" para ·a' efetivação.

fundada e justiflcável, a seguradora poderá solicitar
L,_ !L::::

I ,t~!l "11H

documentaçãc+. é/Qu n; informação
':)!:"jh+ r'. l' \complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela pre~~nte apóüce poderá ser realltada durante o prazo 'Pf~~c~iCi~~al,:i:,nos
'V termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; . ,I , ' • ,', d, ''', !

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sínistro, comunicará formalmente ao segurado,. por escrito,
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão,' de 'forma
detalhada. i, ,

8. Indenização: :L . I" H;W:, ';'d
8,1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apóüce, até o limite máxirii~'l:dê!1lg~r~btia 'ida
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme fór acordado entre as partes: > dil!i'ill1Hitj;li:iii; ,
I - realizando, por meio de terceiros, o objet do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, S9~,h~;!1f:íJ~ji;!ntegral
responsabilidade; elou " ':ü;'jlll'\"'Hl'
11 - indenizando, mediante pagamento em di helro, os prejuízos elou multas causados pela inadimPh~H6i~Hi'~Qil'tpmador,
cobertos pela apólice. : ';iJilliiHlmWml:\ '
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: ;;;;;;;;iW:JilliliW;;:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer: 'oenlro ,dê1 prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da datá de recebimento do último documento solicitado durante,,;,:QI:i~o~~so de

,J~:' :jI1';(!:;;1 l;
regulação do sinistro. : .. ",., ...lj1)F"!. , ~';'!lhltiiH~'li'~i',.,;~~W'
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o itell;l. 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dia,~:;~~[~:' ~9,~penso,
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as eXigenCias!:;!dljljJliq;;':"'l!di
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda, os efeitos de reclamação da apólicê~;ii<i;l:P,f;Mp;ii~e30
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão·or:'l:iiWljl;:;lún':. 1

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um .contrato principal, todos os saldos decrédit~:W~:h!girl,~dor no
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo elou da multa objeto da reclamação do sinistro:!lJ$IMI"!prejuízo

11'-' '-1 '_11' "
do pagamento da indenização no prazo devido. li ijli.'liIWljl'J'1;lijjll;H1~

l'Í . I, ~f 1- ,. , :' ~ , •~'" , , I
8,3,1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos sald9~1",(jeI16rédj~osdo
tomador no contrato principal, °segurado obriga-se devolver à seguradora qualquer excesso que lhe lenha sido pago::,;';;;lj~iWI:i',1

11:1,1
• d 'i:;!1]1':,t11~Ph~djf~ :

. - . '~:r l!Hm~l;:;;"':y::?9. Atuahzaçao de Valores. ,,' . ,'íP111ji!"'pH:)),:!hjil '
9.1. O não pagamento das obrigações pecqnlárlas da seguradora: Inclusive da, indentzaçâo .nos,1~!m0~:!1';~~;~'lS!~lIFul~8
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: :;::::1"': "":;;;Pi;;1 :1':';;;!1IHi1l)ll):,lJr;1
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no I!:~aso.,aeiihl~d~r],za,~~,;jiI,~;:data de

terl - d .. t . !:,W·1 ,. '41~~i,j:nhjh 'i! ,:!'::i!~t~,
carac enzaçao o smis ro, e :'j;," •""!i;;jíi,;,- lil '1;;);I';il':lí~
b) incidência de juros moratórios calculados .. rorata temporis', contados a partir do primeiro dl,a":p'oster'íoí":ao término do
prazo fixado. . ,,:'1:1')'"
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/lBGE - Índice de Preços ao Consumidor AtJplO da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamentb e aquele publicado
imediatamente anterior à data de sua efetiva íiquídação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento, da
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor .para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,'juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigaçõeS inadimplidas pelo tomador, a seguradora
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sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segjJradd contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham
dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere
este item.

11.Perda de Direitos:
O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
I- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
11 - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;
111 - Alteração das obrigações contratuais 9 rantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas. ent~e, segurado e

tomador, sem prévia anuência da seguradora; "i";;;);:':,i: "'"
IV - Atos iIIcitos dolosos ou por culpa gra e equlparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneri~rio ou .pelo

! ~ J

representante, de um ou de outro;
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu

conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam Infl~enclat na
aceitação da proposta;
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o ris o;

12.Concorrênciade Garantias:
No caso de existirem duas ou mais formas e garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional
os demais participantes, relativamenteao prejuízocomum.

~:; i',;: ih:, i:li~lI:', (:J~~
I'Jd~~~n!!!~mjfimn
\rrj),}k;,;(d~ IJJ1~H.~);:
"j,.H:.U!"hl"I"'ij

deste;l;6'{jti'àtb;:::salvo no
'-"r 'jl;!,.ii }rt>h'~','
I(~~'l::Iqi,ldi~' :'_'
'•.';\~i;,:hWJI\i>
"",,11' ,,,'n "",

14. Extinçãoda Garantia:i:;r;;;lliiiWm;:,:J:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventós\j!,.6iil:~Ue;'jibcorr'er
primeiro,sem prejuízo do prazo para reclamaçãodo inistroconforme item 7.3. destasCondiçõesGerais: "I' 1í.",li' . 1j;i

~i~;l~::,?iif~:;~:~If~~~;~~t;;~;';~~~;m::Ó:;::d::.::::::~:~~dOmediante te~!!!I!:iil:i!i~'~~O
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apóll~\jii1rh}f~,::lr9ntrato
principal,ou quando a obrigaçãogarantida for extinta, para 0S demaiscasos; ou ; ,·':'i;;,1:/,;.,'1
V - quandodo términode vigência previsto na apólice,salvo se estabelecido em contrárionas CondiçõesEspeciais. ::i;,!jlm:m!j:}'i;!i;1
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto: previsto em contrato, esta garantia 'somenté;!!:~~~;:i.I't1ra;da'ou
restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da,j,h~!!l!~lH~;6~p/1993,
e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do 'ppjeloi~:;~~ij!tpnt!;~fOnos

. '. " I"j'),,\/., : :."I""hll!,1I1·"I'termos do art. 73 da Lei nO8.666/93. . n' ': 'li' i/'Ir" ',"'F 'i'
.H~,'i·~!.J!~;,.:'~h~1;;H~ík~('iifl

1'·':!~;':~J),~J" 1t');I:! l,~1í~!:1~ii,~:f J .: ;
':'1" -~~'-!' l,v'J t ;·!···'~,H~i·,I,~!;~
'!H~j' ': .',-}",-,:-ji!JL':d ,~"q~~~r'!' ~

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa'.do,::ségutélad':ou':d:~f seguradora e
i;,lH!,i >1; !~ir.H;~11~ihj;~1,: /1·

15. RescisãoContratual:

13. Concorrênciade Apólices:
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto
caso de apólices complementares.

com a concordânciareciproca, deverão ser observa as as seguintesdisposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora,
emolumentos,a parte proporcionalao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade
emolumentos,o prêmio calculadode acordo com a eguinte tabela de prazo curto:

esta reterá do prêmio além .dos

seguradora reterá, no máximo, além dos

Relação a ser aplicada sobre a vigênçia --I --_·/.odo-i Relação a ser aplicada sobre a vigência ---I --%-do:"'-~,
original para obtenção de prazo em dlas--,--Prêmlo--I originàl para obtenção de prazo em dias---I-'-Prêmio--
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· '60/365· , .. ,30%' . -I' - '240/365 , .. '80%, ..
· ·75/365·· ...............•. , .. ,37%" ., ',' ·255/365····· , .. ,83%' ..
· ·90/365' , .. '40%' •. , ..•...•........ '270/365 ..•............ , .. -85%' ..
· 105/365· ,., .. ·46%' .• , •...•....•..... '2,85/365' ..........••.• , .• '88%· ••
· 120/365· .............•. , .. ,50%' .. , ......•..•...•. '300/365 ..•......•..... , .. '90%' ..
.. . . •. . .. . .. . 135/365· .............•. , .. '56%, .• , ..........•.... ·3151365···· , .. ·93%· ..
· .....•...... 150/365, , ., •. '60%· .. ,_ .••..••...•..• ,330/365·, ••...•••..•.. , .. '95%' ..
.. .. . . . . •_ 165/365, .............•. , .. ,66%' .. , .......•... , ,345/365, •...... _ , .. '98%·, .
· 180~365 ...........•..•. , .. ·70%, .. , .•.......•....• ,365/365, , .. 100% " I

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual êô~reSpondente
ao prazo imediatamente inferior.

16. Controvérsias:
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
I - por arbitragem; ou
" - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem.!"!ll.\ei!rde~erá ser
facultativamente aderida pelo segurado por meio de ánuência expressa. ,;jHhl,J!II::!iHilW
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolv~,6~C!~ff~,P.;Ô~: seus
litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito ;que'::~~:;~,lifenç'as

. . ;., ''1'''''' 'liprofendas pelo Poder .Judlclárfc. i:í!iJlqj'i!hi1i;WH'
16.2.2. A cláusula de arbítragem é regida pela Lei nO9307, de 23 de setembro de 1996. Iril:lllj::H,::1111ljjlll

17. Prescrição: ",q!U;I"
')H{i~t!

18. Foro:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicflio deste.

19. Disposições Finais
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise dQ risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou

registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros
seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades
contrário nas Condições Especiais elou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
cargo da Sociedade Seguradora. . : lI" :1

CONDiÇÕES ESPECIAIS

CAPíTULO 11 - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

PROCESSO SUSEP n.? 15414.900195/2014-17.
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1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante
do inadimplemento das obrigações
prestaçãode serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das
AdministraçãoPública,tendo em vista o dispostona Lei n° 8.666/93.

a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes
assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou

multas e indenizações devidas à

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba. específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e
Previdenciárias,conformedescrito no Capítulo 111 desteAnexo.

2. Definições: , " ,L '1"1,Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93 elido.liIrt.l:~7ida U~i 'n°
8.987/95:' ,,in!' ';. I

1- Riscos Declarados: Itens expressamente desc "tos na aoônce, aos quais se restringe a cobertura securitárl~'.;,Ou' sejà, a
responsabilidadeda Seguradoraestá restritaaos riscosexpressamentedescritosneste docurnento.; ," ,
11- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excecente aos valores originários previstos para a execução 'do, qbjeto do
contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer' prejuízo decorrente de ouiroramo de
seguro, tais como responsabilidadecivil, lucroscessantes.

3. Vigência: '1,' ,

3.1. A vigênciada apóliceserá fixadade acordocom s seguintesregras: h,j WL:l'
I - coincidindocom o prazode vigênciado contratoadministrativopertinenteà execuçãode obras, serviçose/oucompres;ijijlH; :,1';1

:,~,~"~,j",ü,, '{"" ,

11 - por períodosrenováveis,no caso de concessõese permissõesdo serviçopÚblico.. :':'11: i;;i:I)';';:\';
3,2. As renovações, a que se refere o inciso 11 do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificâ.çãl:)h:~~oritada
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de ~ig~~diª:,:~.'apólice

. . . ' _. ,'1~;;11~~j~!I'i~H.rdfi"qH "~o ('I'

emvigor, declarandoseu explícito Interessenamanutenção da garantIa. "'j:""ll':!Wl:~:;;:', 'a~ .) h;,,.,: . 'I· j

3,2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, independentementeijiq~!,.!j~ilseQuradora
quererou não renová-Ia,não caracterizarásinistropassívelde recuperação junto a seguradora.,yJ:W,:' tn . ,

;;H ~tdNiHH;j:nli{l~}.'
~,t., .1': ,~'iV:~'J,' :i~

4. Expectativa,Reclamaçãoe Caracterizaçãodo Sinistro: ' )ií.!.:jl;:HHli!f!hj':
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abert,ura do processo administrativo para apurar possível i;;inàdimple'~~la do
tomador, este deverá ser imediatamente notiflcado pelo segurado, indicando claramente os itens !~~~íll!!~~,'tíi~ti~!>sr:e

• '~.' '}" ! H~'~',
concedendo-lhe prazo para regularização a inadimplência apontada, remetendo cópia da no't,f,i.QaçÃ9,i!ilP~raa
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. !)jF;TIW!;:!!l,::~:l
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida' em Reclamação, mediante comunicação 'ílpelq;jl'li~ürildo, à

;,' 'i!jjh.\~.~~·.i-J'

:::~~a~:~:'ofi~~ali~::~Z:~e:la::Çã~r::~~:~~;~s administrativos que comprovem o inadimplemento dO~~2~f~f~mir:~lt~ em

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, J!S~m:ll!~~J,I'!'zodo
;~. ;,i_abl\h'ft' , '

disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: , !''':;:jlJÍ!i.tí,;r;;;'
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo toma!iorij.;s~utl ;'anexos

e aditivos se houver, devidamente assinados pelo ~eguradoe pelo tomador; i !l,,:;iiiji!jíhlllilgiiJ, "
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na" resc;i~a:;;:d~::Hontrato

'\i:;t!', _I ,'~r",;HF!: 'I 'tiFtbr:;!hj~;'rUni~:i:'assegurado; '~I .;;.. ,.1;,;;::,; , '·~:;~,.'i;lh~~il}jrj;,.it
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondênciaS,'i;il:lclj;lSiVe'''!li~ailf,1'i·tr~çados entre

:;;~~~~~:, :e~;~~:d:~~~:;::;::~;ê~~~::li:I:;:~ad~od~~~:~r~cia de valores retidos; i' ,;:,:';;' ·'::l'!ji·';;~:~l;·;;);;::;::::;iPV'
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informàndo os valores dos prejuízos sofridos;
1) Diário de Obras, quando aplicável; l '""

. ,

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do centrato assegurado em Diário Oficial;
i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no escopo" contratual
inadimplido, quando aplicável.
4.2.2. Sem prejuízo do' disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação 'do
Sinistrodentrodo prazo prescricionaltomará semefeitoa prévia notificaçãode Expectativado Sinistro;
4.3. Caracterização: Quando a seguradora tiver recebido todes os documentos listados no item 4.2,1. e, após análise, ,~car
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendoa seguradoraemitir o relatóriofinal de regulação;

5. DisposiçõesGerais:
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5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tOll)ador' perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de segoroilarantla
indicada na mesma, não assegurando riscos referentes a Indenizações a terceiros, danos !"ml;>ientílls e lucros
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou de~pesas de salvamento, desenvolvimento e programação ~e
qualquer tipo de software ou sistema, seos referentes às obrigações que competem 'ao fabricante .dos
equipamentos, bem como não assegura ris os referentes a outros ramos Ou. modalidades de seguro ou riscos
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adlciona.1 prevista no item 1.3 das Condições
Especiais, em conformidade coma legislação nacional referente ao seguro-garantia,
5.2. A inadimplência do to~ador deverá ocorr r dentro do prazo de' vigência da apólice. Em caso de não:Óbservação
deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitár-io, não estarão cobertos danos e perdas c~~.s,~~o,~:-dlreta ou
indiretamente por ato terrorista, comprovado com l documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente>' reconhecido
como atentatório à ordem pública pela autoridade publica competente.
5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigaçõe assumidas pelo tomador para a obtenção das lI~e~ças n~~sl'~'ri~s' à
execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios à vontade do tO,,1adór, o(s)
órgão(s) competente(s) para conceder a(s) lic~nça(ÍiI requetida(s), nã~ o fizer(ein) e/ou negá-la(s)1 tais, atos não serão
motivo(s) para execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de ,indenização
securitária.
5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do
todos os seus termos. Ao aceitar este doe mente
de indenizar reclamação quanto à cobertura desta gar'!ntia se for constatado que o
contratual se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais.
6. Ratificação:

:"'l': l'~~':~;'::i,i1~,,~'!::;li~!
H(:, lHHht :~'~P~~'!i,;,:~.j,,1

Fica estabelecido que, especificamente par fins Indenitários, esta apóliçe não cobrirá quaisqu~r:~\~~.iur;~$j elou
demais penalidades decorrentes da violação de normas antlcorrupção perpetradas com partlcl~aç~~ ,!;jao"Q~a 'do

Segurado elou seus representantes. '~I::;:;il!ill111.1ji(flll;
•.* •.•.111* 11 •• * •.* * • * •.•. * * •.•.•. * .••.•.••..• * •.,. .•* •."," ••..•.•.• * •..•.•••.Ir * * •.•.,~ .•* .•.•.••..• 1t ••. li: * * .•* I~' •.•.•.•.•.•.•..• '* * *~J~;f~l~,p~~~~~{.,t!~~;!'~ir•.•..•
* •.•.•..••..•.••.•.* •.•.•.•.•.•.•.* * ." •.•..•.•.•* * •.•..••..• * .••.* •.•.* .••.•.•.•..••. * ,..•.•..••..••..•* .••. fi' •. * ot * •.•.•.•.•.••.•..•* *' •.•..• '* •. ~.*)~!1~E1i~Jt{;~,j~;~11t•.•.•.
•.•.•..••.•.•.•..••.•..•.•••.•.•.•.•.•.•.•.•.* * * .•'* •.•..•••.•.•. "' •.•.•.•.•.•.•.•.•.•.• : ••. fI:•.•.,. .•••..••..••.•. "li''' •.•.•..• ~,~,.JII.,. ~.!I!'*'*II.,1!'~'*I'JII!:i~",.".i1'I,,,,jJ;*.·,,.r; •. t ••

I ,i~: '".~d I!h~ k!1 ,l;l~ "O.•t:_~Ji ~'~ .
* •..••.••.* •.•.* * * •..•'" •.•.•.•. * •.•.•. '* •.•.•. * .••.•..• '* •. * •.'* * •.111;•..••. * •.•..••..•.•.•.••.'* ••.•.•.• lIt .•.•.•..• * •..•'* ~í:'l·.'::. r~~I':'" t.t., ~: ~~t(,•.•'.' i.t;i~~f.I:*," .••.* .•

j ~~:I'll',J',' 'H~"'~)H~HHrn;!"H!'~~~1h::t .
• •.••.••••..•.•.••••••.••••••.•••.•.• * •.•••.••••. "* .•.••. * •.•.• *' •.•.•..•.••.•.•.• ~ .•.•.••.• fI>" .••.•••• iti'i*: *!. ~~~ ~ *1~''''4''i~:~~;~i~!.~IJI:·;f•.•.•••..•
•.• • * * ••. Ir •••. Ir •.•.••.••.••••.•••••.••.•••.••• * .•.•.•••.•.• '" •••.•.•.•••..•.•.•• , •.•••••...••.••••.• f:~;.ft.:.:;t,"'~;IIiI',I~,*,!:;.j:,t;~,;~:~td~~•.•.t'" ,. ,1t •

1 i 'I I' !.~, .: t, rP') ,',

••••••••••.••••.••.••.••.••..••..••.•.•.•••.•.•••..••• :t ••.••..•.••••.•.•.• ir •.•.•••••• ".!II •..•• *' * • t\;.;:**,~,.r;1t:~,~:*.~~:1}""••" •..••.•••,.
• •.•.•.•.•••.••.•.••••••• * ••.••.• * .•.•••.•.•.•.•.•.•* .•.••ir ••..•.••.• *' •••.•••.•.•.••..•.••.••.••.•••.•. ~ ~!~'•.(* •.•."/~'~''''''' •.•.••.•.•..•.••.•.•.• ", •.

CON IÇÕES PARTICULARES

6. Ratificação:
6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das C ndições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente
Condição Especial.
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: Em conformidade com' "a cláusula 14 - inciso '., das CQ~~içÕes Gerais, ~~tamos
: do documento nO 04-0775-0285184
I
I
I
I
I

: Local e Data
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I Nome:
: RG:
: Cargo:L J --~-

procedendo a

"
< ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃOj~$

,'1

'!

, . '.1, ,,.
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11
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